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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 
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da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 
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brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  
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b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

 

 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 

 

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 

 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva 

do País nos mercados internacionais; 

 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Planejamento e Coordenação Econômica,  

 

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 

14/3/1967) 

 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PESQUISA MINERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. A autorização de pesquisa será conferida nas seguintes condições, além 

das demais constantes deste Código:  

I - o título poderá ser objeto de cessão ou transferência, desde que o cessionário 

satisfaça os requisitos legais exigidos. Os atos de cessão e transferência só terão validade 

depois de devidamente averbados no DNPM;  
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II - é admitida a renúncia à autorização, sem prejuízo do cumprimento, pelo 

titular, das obrigações decorrentes deste Código, observado o disposto no inciso V deste 

artigo, parte final, tornando-se operante o efeito da extinção do título autorizativo na data da 

protocolização do instrumento de renúncia, com a desoneração da área, na forma do art. 26 

deste Código;  

III - o prazo de validade da autorização não será inferior a um ano, nem superior a 

três anos, a critério do DNPM, consideradas as características especiais da situação da área e 

da pesquisa mineral objetivada, admitida a sua prorrogação, sob as seguintes condições:  

a) a prorrogação poderá ser concedida, tendo por base a avaliação do 

desenvolvimento dos trabalhos, conforme critérios estabelecidos em portaria do Diretor-Geral 

do DNPM;   

b) a prorrogação deverá ser requerida até sessenta dias antes de expirar-se o prazo 

da autorização vigente, devendo o competente requerimento ser instruído com um relatório 

dos trabalhos efetuados e justificativa do prosseguimento da pesquisa;   

c) a prorrogação independe da expedição de novo alvará, contando-se o respectivo 

prazo a partir da data da publicação, no Diário Oficial da União, do despacho que a deferir;   

IV - o titular da autorização responde, com exclusividade, pelos danos causados a 

terceiros, direta ou indiretamente decorrentes dos trabalhos de pesquisa;  

V - o titular da autorização fica obrigado a realizar os respectivos trabalhos de 

pesquisa, devendo submeter à aprovação do DNPM, dentro do prazo de vigência do alvará, ou 

de sua renovação, relatório circunstanciado dos trabalhos, contendo os estudos geológicos e 

tecnológicos quantificativos da jazida e demonstrativos da exeqüibilidade técnico-econômica 

da lavra, elaborado sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado. 

Excepcionalmente, poderá ser dispensada a apresentação do relatório, na hipótese de renúncia 

à autorização de que trata o inciso II deste artigo, conforme critérios fixados em portaria do 

Diretor-Geral do DNPM, caso em que não se aplicará o disposto no § 1º deste artigo.  

§ 1º A não apresentação do relatório referido no inciso V deste artigo sujeita o 

titular à sanção de multa, calculada à razão de uma UFIR por hectare da área outorgada para 

pesquisa.  

§ 2º É admitida, em caráter excepcional, a extração de substâncias minerais em 

área titulada, antes da outorga da concessão de lavra, mediante prévia autorização do DNPM, 

observada a legislação ambiental pertinente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 

14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 23. Os estudos referidos no inciso V do art. 22 concluirão pela:  

I - exeqüibilidade técnico-econômica da lavra;  

II - inexistência de jazida;  

III - inexeqüibilidade técnico-econômica da lavra em face da presença de fatores 

conjunturais adversos, tais como:  

a) inexistência de tecnologia adequada ao aproveitamento econômico da 

substância mineral;   

b) inexistência de mercado interno ou externo para a substância mineral. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 24. A retificação de alvará de pesquisa, a ser efetivada mediante despacho 

publicado no Diário Oficial da União, não acarreta modificação no prazo original, salvo se, a 

juízo do DNPM, houver alteração significativa no polígono delimitador da área. . (“Caput” 
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do artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata a parte final do caput deste artigo, será 

expedido alvará retificador, contando-se o prazo de validade da autorização a partir da data da 

publicação, no Diário Oficial da União, do novo título. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 25. As autorizações de pesquisa ficam adstritas às áreas máximas que forem 

fixadas em Portaria do Diretor-Geral do DNPM. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, 

de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 26. A área desonerada por publicação de despacho no Diário Oficial da 

União ficará disponível pelo prazo de sessenta dias, para fins de pesquisa ou lavra, conforme 

dispuser portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia.  

§ 1º Salvo quando dispuser diversamente o despacho respectivo, a área 

desonerada na forma deste artigo ficará disponível para pesquisa.  

§ 2º O Diretor-Geral do DNPM poderá estabelecer critérios e condições 

específicos a serem atendidos pelos interessados no processo de habilitação às áreas 

disponíveis nos termos deste artigo.  

§ 3º Decorrido o prazo fixado neste artigo, sem que tenha havido pretendentes, a 

área estará livre para fins de aplicação do direito de prioridade de que trata a alínea a do art. 

11.  

§ 4º As vistorias realizadas pelo DNPM, no exercício da fiscalização dos trabalhos 

de pesquisa e lavra de que trata este Código, serão custeadas pelos respectivos interessados, 

na forma do que dispuser portaria do Diretor-Geral da referida autarquia. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 27. O titular de autorização de pesquisa poderá realizar os trabalhos 

respectivos, e também as obras e serviços auxiliares necessários, em terrenos de domínio 

público ou particular, abrangidos pelas áreas a pesquisar, desde que pague aos respectivos 

proprietários ou posseiros uma renda pela ocupação dos terrenos e uma indenização pelos 

danos e prejuízos que possam ser causados pelos trabalhos de pesquisa, observadas as 

seguintes regras:  

I - A renda não poderá exceder ao montante do rendimento líquido máximo da 

propriedade, referido à extensão da área a ser realmente ocupada.  

II - A indenização por danos causados não poderá exceder o valor venal da 

propriedade na extensão da área efetivamente ocupada pelos trabalhos de pesquisa, salvo no 

caso previsto no inciso seguinte.  

III - Quando os danos forem de molde a inutilizar para fins agrícolas e pastorís 

toda a propriedade em que estiver encravada a área necessária aos trabalhos de pesquisa, a 

indenização correspondente a tais danos poderá atingir o valor venal máximo de toda a 

propriedade.  

IV - Os valores venais a que se referem os incisos II e III serão obtidos por 

comparação com valores venais de propriedade da mesma espécie, na mesma região.  

V - No caso de terrenos públicos, é dispensado o pagamento da renda, ficando o 

titular da pesquisa sujeito apenas ao pagamento relativo a danos e prejuízos.  
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VI - Se o titular do Alvará de Pesquisa, até a data da transcrição do título de 

autorização, não juntar ao respectivo processo prova de acordo com os proprietários ou 

posseiros do solo acerca da renda e indenização de que trata este artigo, o Diretor-Geral do 

D.N.P.M., dentro de 3 (três) dias dessa data, enviará ao Juiz de Direito da Comarca onde 

estiver situada a jazida, cópia do referido título.  

VII - Dentro de 15 (quinze) dias, a partir da data do recebimento desta 

comunicação, o Juiz mandará proceder à avaliação da renda e dos danos e prejuízos a que se 

refere este artigo, na forma prescrita no Código de Processo Civil.  

VIII - O Promotor de Justiça da Comarca será citado para os termos da ação, 

como representante da União.  

IX - A avaliação será julgada pelo Juiz no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do despacho a que se refere o inciso VII, não tendo feito suspensivo os 

recursos que forem apresentados.  

X - As despesas judiciais com o processo de avaliação serão pagas pelo titular da 

autorização de pesquisa.  

XI - Julgada a avaliação, o Juiz, dentro de 8 (oito) dias, intimará o titular a 

depositar quantia correspondente ao valor da renda de 2 (dois) anos e a caução para 

pagamento da indenização.  

XII - Feitos esses depósitos o Juiz dentro de 8 (oito) dias, intimará os proprietários 

ou posseiros do solo a permitirem os trabalhos de pesquisa, comunicará seu despacho ao 

Diretor-Geral do D.N.P.M. e, mediante requerimento do titular da Pesquisa, às autoridades 

policiais locais, para garantirem a execução dos trabalhos.  

XIII - Se o prazo da pesquisa for prorrogado, o Diretor-Geral do DNPM o 

comunicará ao Juiz, no prazo e condições indicadas no incisos VI deste artigo.  

XIV - Dentro de 8 (oito) dias do recebimento da comunicação a que se refere o 

inciso anterior, o Juiz intimará o titular da pesquisa a depositar nova quantia correspondente 

ao valor da renda relativa ao prazo de prorrogação.  

XV - Feito esse depósito, o Juiz intimará os proprietários ou posseiros do solo, 

dentro de 8 (oito) dias, a permitirem a continuação dos trabalhos de pesquisa no prazo da 

prorrogação, e comunicará seu despacho ao Diretor-Geral do D.N.P.M. e às autoridades 

locais.  

XVI - Concluídos os trabalhos de pesquisa, o titular da respectiva autorização e o 

Diretor-Geral do DNPM comunicarão o fato ao Juiz, a fim de ser encerrada a ação judicial 

referente ao pagamento das indenizações e da renda.  

 

Art. 28. Antes de encerrada a ação prevista no artigo anterior, as partes que se 

julgarem lesadas poderão requerer ao Juiz se lhes faça justiça.  

 

Art. 29. O titular da autorização de pesquisa é obrigado, sob pena de sanções:  

I - A iniciar os trabalhos de pesquisa:  

a) dentro de 60 (sessenta) dias da publicação do Alvará de Pesquisa no Diário 

Oficial da União, se o titular for o proprietário do solo, ou tiver ajustado com este o valor e a 

forma de pagamento das indenizações a que se refere a Art. 27 deste Código; ou,   

b) dentro de 60 (sessenta) dias do ingresso judicial na área de pesquisa, quando a 

avaliação da indenização pela ocupação e danos causados processar-se em juízo.  
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II - A não interromper os trabalhos, sem justificativa, depois de iniciados, por 

mais de 3 (três) meses consecutivos, ou por 120 dias acumulados e não consecutivos. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318, de 14/3/1967) 

Parágrafo único. O início ou reinício, bem como as interrupções de trabalho, 

deverão ser prontamente comunicados ao D.N.P.M., bem como a ocorrência de outra 

substância mineral útil, não constante do alvará de autorização.  

 

Art. 30. Realizada a pesquisa e apresentado o relatório exigido nos termos do 

inciso V do art. 22, o DNPM verificará sua exatidão e, à vista de parecer conclusivo, proferirá 

despacho de:  

I - aprovação do relatório, quando ficar demonstrada a existência de jazida;  

II - não aprovação do relatório, quando ficar constatada insuficiência dos 

trabalhos de pesquisa ou deficiência técnica na sua elaboração;  

III - arquivamento do relatório, quando ficar demonstrada a inexistência de jazida, 

passando a área a ser livre para futuro requerimento, inclusive com acesso do interessado ao 

relatório que concluiu pela referida inexistência de jazida;  

IV - sobrestamento da decisão sobre o relatório, quando ficar caracterizada a 

impossibilidade temporária da exeqüibilidade técnico-econômica da lavra, conforme previsto 

no inciso III do art. 23.  

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV deste artigo, o DNPM fixará prazo para o 

interessado apresentar novo estudo da exeqüibilidade técnico-econômica da lavra, sob pena de 

arquivamento do relatório.  

§ 2º Se, no novo estudo apresentado, não ficar demonstrada a exeqüibilidade 

técnico-econômica da lavra, o DNPM poderá conceder ao interessado, sucessivamente, novos 

prazos, ou colocar a área em disponibilidade, na forma do art. 32, se entender que terceiro 

poderá viabilizar a eventual lavra.  

§ 3º Comprovada a exeqüibilidade técnico-econômica da lavra, o DNPM 

proferirá, ex officio ou mediante provocação do interessado, despacho de aprovação do 

relatório. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após 

a publicação) 

 

Art. 31. O titular, uma vez aprovado o Relatório, terá 1 (um) ano para requerer a 

concessão de lavra, e, dentro deste prazo, poderá negociar seu direito a essa concessão, na 

forma deste Código.  

Parágrafo único. O DNPM poderá prorrogar o prazo referido no caput , por igual 

período, mediante solicitação justificada do titular, manifestada antes de findar-se o prazo 

inicial ou a prorrogação em curso. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.314, de 

14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 32. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o titular, ou seu sucessor, haja 

requerido concessão da lavra, caducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral do 

Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - mediante Edital publicado no 

Diário Oficial da União, declarar a disponibilidade da jazida pesquisada, para fins de 

requerimento da concessão da lavra.  

§ 1º O Edital estabelecerá os requisitos especiais a serem atendidos pelos 

requerentes da concessão de lavra, consoante as peculiaridades de cada caso.  
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§ 2º Para determinação da prioridade à outorga da concessão de lavra, serão, 

conjuntamente, apreciados os requerimentos protocolizados dentro do prazo que for 

convenientemente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritário, o pretendente 

que a juízo do Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - melhor atender aos 

interesses específicos do setor minerário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.403, de 

15/12/1976) 

 

Art. 33. Para um conjunto de autorizações de pesquisa da mesma substância 

mineral em áreas contíguas, ou próximas, o titular ou titulares, das autorizações, poderão, a 

critério do D.N.P.M., apresentar um plano único de pesquisa e também um só Relatório dos 

trabalhos executados, abrangendo todo o conjunto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 62.934, DE 2 DE JULHO DE 1968 
 

 

Aprova o Regulamento do Código de 

Mineração. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

83, item II, da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 97 do Decreto-lei nº 227, de 28 

de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei nº 318, de 14 de março de 1967 e pelo 

Decreto-lei nº 330, de 13 de setembro de 1967, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento do Código de Mineração, que com este 

deixa, assinado pelo Ministro das Minas e Energia. 

 

Art. 2º. Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 2 de julho de 1968; 147º da Independência e 80º da República. 

 

A. COSTA E SILVA 

José Costa Cavalcanti 

 

  

 

REGULAMENTO DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I  

Das Disposições Preliminares 

 

 

 

Art. 1º. Êste Regulamento dispõe sôbre: 

I - os direitos relativos às massas individualizadas de substâncias minerais ou 

fósseis, encontradas na superfície ou no interior da terra, formando os recursos minerais do 

país; 

II - o regime de sua exploração e aproveitamento; 

III - a fiscalização, pelo Govêrno Federal, da pesquisa, da lavra e de outros 

aspectos da indústria mineral. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


